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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DE ESTÁGIO INSTITUCIONAL N° 

001/2024 

 

Termo de Cooperação Técnica de Estágio 

Institucional que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de São José das 

Palmeiras e a Câmara Municipal de São 

José das Palmeiras. 

 

Por meio deste instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS 

PALMEIRAS, inscrita no CNPJ Nº 77.819.605/0001-33, sediada na Rua Marechal 

Castelo Branco, n° 979, Centro, São José das Palmeiras/PR, doravante denominada 

Concedente de Estágio, neste ato representada pelo Prefeito NELTON BRUM, 

brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº 5.187.371-8 SSP/PR, CPF 

nº 840.502.099-34, residente e domiciliado no município de São José das Palmeiras, 

doravante denominada Concedente de Estágio e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DAS PALMEIRAS, inscrita no CNPJ nº. 49.528.110/0001-10, sediada na Rua 

Marechal Castelo Branco, n° 995, Centro, São José das Palmeiras/PR, neste ato 

representado pelo seu Presidente, Sr. JOSÉ MARCOS DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.905.401-5, inscrito no CPF n° 

861.254.519-68, residente e domiciliado neste município, RESOLVEM de comum 

acordo e na melhor forma de direito, celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica 

de Estágio Institucional, com fundamento na Lei Federal N° 11.788/2008, LDB N° 

9.394/96 e pela Resolução nº 3.402/2023, mediante as Cláusulas e Condições 

seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto do presente termo visa a celebração de Termo de Cooperação Técnica entre 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS e a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, para o desenvolvimento de atividades 

conjuntas, visando a operacionalização de Programas de Estágio Curricular Obrigatório 

e/ou Não Obrigatório para alunos regularmente matriculados e com frequência regular, 

nos Cursos de Ensino Superior, nos termos estabelecidos pela Lei nº 9.394/96 – LDB, 

Lei Federal Nº 11.788/2008 e Resolução nº 3.402/2023 que dispõem sobre o estágio 

de alunos regularmente matriculados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS: 

O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve a transferência de recursos 

entre os partícipes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

a) A contratação se dará de acordo com as necessidades da Câmara Municipal; 
 

b) E conforme a disponibilidade de recursos da Prefeitura Municipal de São José das 

Palmeiras para o pagamento dos estágios remunerados; 

c) O estágio destina-se exclusivamente a estudantes regularmente matriculados; 
 

d) Somente serão admitidos como estagiários os estudantes de cursos cujas áreas 

estejam diretamente relacionadas com as atividades desenvolvidas pelo Setor da 

Câmara Municipal; 

e) A duração do estágio será ajustada entre as partes interessadas, obedecendo-se o 

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada uma única vez por igual período, 

caso haja interesse da Administração; 

f) A Concedente reserva-se o direito de, a qualquer tempo, independentemente de 

justa causa, por conveniência e oportunidade, rescindir o Termo de Compromisso de 

Estágio, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS MODALIDADES DO ESTÁGIO: 

O estágio poderá dar-se em duas modalidades: Obrigatório e Não-Obrigatório, a seguir 

caracterizados: 

a) O Estágio Obrigatório, que se constitui em elemento essencial à diplomação do 

aluno, em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares; 

b) O Estágio Não-Obrigatório, que apenas constitui-se em atividade complementar à 

formação acadêmico-profissional do aluno, realizado por sua livre escolha. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
I - São obrigações da Câmara Municipal: 

a) Disponibilizar a quantidade de vagas que julgar necessárias para cada Setor da 

Câmara Municipal; 

b) Oferecer condições para que o estágio seja supervisionado; 

c) Ofertar infraestrutura necessária para oferecer ao estagiário, atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural; 

d) Indicar integrante de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar 

e surpevisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente, o qual atuará de modo 

integrado com a Prefeitura Municipal; 

e) Ao final do estágio, entregar Termo de Realização de Estágio com indicação 

resumida das atividades desenvolvidas, no período de 6 em 6 meses e da avaliação de 

desempenho. 

 
II - São obrigações da Prefeitura Municipal: 

a) Selecionar preliminarmente o estudante para o Estágio; 

b) Celebrar o Termo de Compromisso com o estagiário e com a parte concedente; 
 

c) Avaliar as instalações da empresa concedente de estágio e sua adequação à 

formação cultural e profissional do estagiário; 

d) Indicar o responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do 

estagiário; 
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e) Informar e esclarecer previamente aos alunos sobre as condições de seu estágio 

curricular obrigatório, tais como direitos e deveres; 

f) Comunicar por escrito o desligamento do aluno; 

g) Exigir do estagiário ao final do período de estágio, a apresentação do relatório das 

atividades desenvolvidas; 

h) Acompanhar, orientar e supervisionar a perfeita execução do objeto deste Termo de 

Cooperação Técnica de Estágio Institucional; 

i) Assumir os encargos referentes aos custos do seguro de acidentes pessoais a ser 

efetuado em favor do estudante segundo ditames da Lei nº 11.788/2008, Art. 9º, 

Parágrafo Único. 

 
III - São obrigações do estagiário: 

a) Cumprir fielmente a programação do estágio, comunicando em  tempo hábil a 

impossibilidade de não fazê-lo, se for o caso; 

b) Apresentar ao Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a justificativadas faltas 

em até 1 (um) dia útil após sua ausência; 

c) Assinar o Termo de Compromisso com o Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal para fins de participação do estágio; 

d) Manter atitude moral e profissional no local de estágio e respeitar as normas internas 

da concedente; 

e) Permanecer no local de estágio apenas no período destinado ao mesmo; 

f) Adentrar ao estabelecimento da concedente somente nos horários de realização do 

estágio, salvo se acompanhado por servidor da Câmara Municipal; 

g) Zelar pela conservação e ordem do patrimônio do local de estágio; 
 

h) Utilizar crachá de identificação durante o período da realização do estágio; 
 

i) Utilizar equipamentos de proteção individual a saúde e a segurança de acordo comas 

normas vigentes; 

j) Usar calçado fechado no local de estágio, sendo vedado o uso de bermudas, mini 

saias e blusas decotadas; 

k) Apresentar relatórios das atividades realizadas; 
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l) Nunca acumular estágios curriculares ou mesmo conciliar o seu estágio curricular 

obrigatório com o não obrigatório. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA CARGA HORÁRIA: 

A duração do estágio observará como limite mínimo a carga horária necessária prevista 

na Lei Municipal nº 680/2022,devendo a mesma constar no Termo de Compromisso de 

Estágio. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A carga horária do estágio curricular obrigatório/não 

obrigatório será de 4 (quatro) até 6 (seis) horas diárias, perfazendo 20 e 30 horas 

semanais respectivamente, excluindo os dias de sábado e domingo e feriados, 

calculando-se o valor da bolsa auxílio proporcionalmente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a Instituição de Ensino adotar verificações de 

aprendizagem periódicas ou finais, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos 

à metade durante os períodos de avaliação, segundo estipulado no Termo de 

Compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

O estagiário não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com a Concedente de 

Estágio, conforme a legislação aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO: 

 
As atividades de estágio cessarão nas seguintes hipóteses: 

a) Desistência por parte do estudante da bolsa-estágio concedida; 
 

b) Não observância das normas estabelecidas; 
 

c) Cometimento de 03 (três) faltas injustificadas, no prazo de vigência do Estágio; 
 

d) Deixar o estagiário de comprovar, semestralmente, matrícula com evolução no curso; 

e) Mudança ou desligamento da Instituição de Ensino, reprovação, trancamento da 

matrícula, mudança ou conclusão do curso; 
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f) Completar 02 (dois) anos de estágio, em cada um dos níveis de ensino, ininterruptos 

ou intercalados se somados diversos períodos, excetuando-se apenas os estagiários 

portadores de deficiência, que terão direito a permanecer por mais 6 (seis) meses; 

g) Nascimento de filho de estagiária gestante. 

 
PARAGRAFO ÚNICO – Na ocorrência de qualquer das hipóteses supracitadas, a parte 

detentora da informação, comunicará oficialmente uma à outra em até 05 (cinco) dias 

úteis. 

 
CLÁUSULA NONA – DA BOLSA DE ESTÁGIO E AUXÍLIO-TRANSPORTE: 

Em caso de estágio remunerado, o estagiário terá direito a concessão de bolsa ou outra 

forma de contraprestação que venha a ser acordada, bem como, do auxílio-transporte. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A bolsa será paga de acordo com a Lei Municipal nº 680/2022. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA QUANTIDADE DE VAGAS PARA ESTÁGIO: 

A quantidade de vagas para estagiários remunerados estará condicionada à 

disponibilidade de recursos financeiros e dar-se-á mediante critério de conveniência e 

oportunidade da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA: 

O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência de 01 (um) ano, contado a 

partir da data de sua assinatura, prorrogável por igual período e pode ser alterado, por 

meio de termos aditivos, bem como rescindindo de comum acordo entre as partes, ou 

unilateralmente, por qualquer uma delas, mediante simples comunicação oficial, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso seja detectado na execução do Estágio, desvio de 

atividades específicas ou infrações à legislação pertinente, o Termo de Cooperação 

Técnica de Estágio Institucional será cancelado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 




